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1 – INTRODUÇÃO

Esta obra traz um experimento substancialmente novo no mundo do Direito do Trabalho, pois estamos enfrentando uma situação totalmente atípica sob o ponto de vista da aplicação pratica das normas trabalhistas, uma vez que a pandemia mundial do Coronavírus (Covid-19), desencadeou a necessidade repentina de isolamento social de toda a população e, por óbvio, dos trabalhadores.

Considerando a pouca experiência sob o aspecto sintomático, de controle e tratamento em relação a nova doença, o confinamento foi a principal medida adotada pela grande maioria dos países na busca de restringir o crescimento exponencial de transmissão.

Ocorre que tais medidas afetam diretamente a vida das empresas, tanto no aspecto da operacionalização das atividades, quanto no aspecto da gestão de pessoas, pois a grande maioria das empresas precisaram parar suas atividades de modo abrupto, deixando de produzir ou prestar seus serviços e, com isso, de faturar.

Em contrapartida, o ônus em relação ao pagamento dos salários, encargos, benefícios, aluguéis e despesas fixas, continuaram sob a responsabilidade da empresa que, com as atividades paradas, encontraram muitas dificuldades de poder honrar com tais compromissos.

Considerando que a norma trabalhista não prevê qualquer medida em situações atípicas como esta, o grande desafio é justamente conciliar a necessidade do isolamento social, para evitar a disseminação da doença, e garantir a manutenção do emprego e renda dos empregados, bem como a sobrevivência da empresa que está com a atividade reduzida ou até mesmo sem qualquer atividade.  

Esta é uma obra com direitos autorais REGISTRADOS, não podendo ser reproduzida, distribuída, comercializada por qualquer meio sem autorização por escrito do detentor dos direitos autorais. Permitida a reprodução de apenas 1 (uma) cópia para uso exclusivo e pessoal do adquirente.

2 – QUADRO DE RESUMO DAS SIGLAS

	SIGLA
	SIGNIFICADO

	AI
	Auto de Infração

	BPC
	Benefício de Prestação Continuada

	BEm
	Benefício Emergencial de Preservação do Emprego e da Renda

	CAT
	Comunicação de Acidente de Trabalho

	CEI
	Cadastro Específico do INSS

	CF
	Constituição Federal

	CND
	Certidão Negativa de Débito

	CNPJ
	Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica

	CPD – EM
	Certidão Positiva de Débito com Efeitos de Negativa

	CSLL
	Contribuição social sobre o Lucro Líquido

	CTPS
	Carteira de Trabalho e Previdência Social

	FAT
	Fundo de Amparo ao Trabalhador

	FGTS
	Fundo de Garantia por Tempo de Serviço

	FNDE
	Fundo Nacional de Desenvolvimento Educacional

	FUNAI
	Fundação Nacional do Índio

	GFIP
	Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social

	GPS
	Guia da Previdência Social

	INSS
	Instituto Nacional do Seguro Social

	LOAS
	Lei Orgânica de Assistência Social

	MPS
	Ministério da Previdência Social

	MP
	Medida Provisória

	NFLD
	Notificação Fiscal de Lançamento de Débito

	OGMO
	Órgão Gestor de Mão de Obra

	PASEP
	Programa de Formação de Patrimônio do Servidor Público

	PAT
	Programa de Alimentação do Trabalhador

	PIS
	Programa de Integração Social

	PPD
	Pessoa Portadora de Deficiência

	PPP
	Perfil Profissiográfico Previdenciário

	RAT
	Riscos Ambientais do Trabalho (antigo SAT)

	RBPS
	Regulamento dos Benefícios da Previdência Social

	RGPS
	Regime Geral de Previdência Social

	RPREV
	Reforma da Previdência

	SIMPLES
	Sistema de Integração do Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte

	SRF
	Secretaria da Receita Federal

	SRP
	Secretaria da Receita Federal

	SUS
	Sistema Único de Saúde


3 – COVID-19 – CORONAVÍRUS

3.1 – Conceito e Surgimento

A Organização Mundial da Saúde (OMS) passou a chamar oficialmente a doença causada pelo novo coronavírus de Covid-19. COVID significa Corona Virus Disease (Doença do Coronavírus), enquanto “19” se refere a 2019, quando os primeiros casos em Wuhan, na China, foram divulgados publicamente pelo governo chinês no final de dezembro/2019
. 

A denominação é importante para evitar casos de xenofobia e preconceito, além de confusões com outras doenças.

A Covid-19 é uma infecção respiratória aguda causada pelo coronavírus SARS-CoV-2, potencialmente grave, de elevada transmissibilidade e de distribuição global. 

O SARS-CoV-2 é um betacoronavírus descoberto em amostras de lavado broncoalveolar obtidas de pacientes com pneumonia de causa desconhecida na cidade de Wuhan, província de Hubei, China, em dezembro de 2019. Pertence ao subgênero Sarbecovírus da família Coronaviridae e é o sétimo coronavírus conhecido a infectar seres humanos.

Os coronavírus são uma grande família de vírus comuns em muitas espécies diferentes de animais, incluindo o homem, camelos, gado, gatos e morcegos. Raramente os coronavírus de animais podem infectar pessoas e depois se espalhar entre seres humanos como já ocorreu com o MERS-CoV e o SARS-CoV-2. Até o momento, não foi definido o reservatório silvestre do SARS-CoV-2.
.

Ao ser infectada por Coronavírus, a pessoa passa pelo período chamado de encubação, que é o tempo levado para os primeiros sintomas aparecerem, podendo variar de 2 a 14 dias.

3.1.1 – Principais Sintomas e Formas de Transmissão

  Os principais sintomas apresentados pelo Covid-19 são:

· 
Tosse;

· 
Febre;

· 
Coriza;

· 
Dor de garganta;

· 
Dificuldade para respirar.

Dados nacionais, levantados no primeiro mês da pandemia (2020), são similares aos encontrados na literatura internacional, mas com maior incidência de sintomas de vias aéreas superiores. O levantamento abrangeu duas situações específicas, conforme tabela abaixo 
:

	Pacientes Não Hospitalizados
	Pacientes Hospitalizados

	· tosse (73,7%); 

· febre (68,8%), 

· coriza (37,4%), 

· dor de garganta (36,2%) e 

· dispneia (5,6%).
	· febre (81,5%), 

· tosse (79,8%), 

· coriza (31,1%), 

· dor de garganta (26,1%) e 

· dispneia (26,1%).


Anosmia e disgeusia (alterações do olfato e paladar) vêm se somando às evidências como sintomas comuns em pacientes com COVID-19. Em revisão sistemática avaliando pacientes ambulatoriais e hospitalizados, a prevalência de anosmia variou nos estudos em torno de 52,7%, enquanto a de disgeusia 43,9%. Considerando estudos com pacientes ambulatoriais, esses sintomas podem ter prevalência ainda maior (podendo ser superior a 70%) e preceder outras manifestações clínicas, sugerindo que tais sintomas são preditores fortes de resultado positivo para COVID-19. Outros sintomas de vias aéreas superiores também são descritos com menor frequência (rinorreia em 7,3% e congestão nasal em 3,7% dos pacientes).

Sua transmissão decorre da contaminação por gotículas respiratórias ou contato, como:

· 
Aperto de mão;

· 
Gotículas de saliva;

· 
Espirro;

· 
Tosse;

· 
Catarro;

· 
Objetos ou superfícies contaminadas
.

3.1.2 – Diagnóstico

O quadro clínico inicial da doença é caracterizado como Síndrome Gripal (SG). O diagnóstico pode ser feito por investigação clínico-epidemiológica, anamnese e exame físico adequado do paciente, caso este apresente sinais e sintomas característicos da covid-19. Deve-se considerar o histórico de contato próximo ou domiciliar nos 14 dias anteriores ao aparecimento dos sinais e sintomas com pessoas já confirmadas para covid-19.

O diagnóstico laboratorial pode ser realizado tanto por testes de biologia molecular, sorologia ou testes rápidos.

· Biologia molecular: permite identificar a presença do material genético (RNA) do material genético (RNA) do vírus SARS-CoV-2 em amostras de secreção respiratória, por meio das metodologias de RT-PCR em tempo real (RT-qPCR) e amplificação isotérmica mediada por loop com transcriptase reversa (reverse transcriptase loop-mediated isothermal amplification, RT-LAMP).

· Sorologia: detecta anticorpos IgM, IgA e/ou IgG produzidos pela resposta imunológica do indivíduo em relação ao vírus SARS-CoV-2, podendo diagnosticar doença ativa ou pregressa. As principais metodologias são: Ensaio Imunoenzimático (Enzyme-Linked Immunosorbent Assay – Elisa), Imune ensaio por Quimioluminescência (Clia) e Imunoensaio por Eletroquimioluminescência (Eclia).

· Testes rápidos: Estão disponíveis dois tipos de testes rápidos, de antígeno e de anticorpo, por meio da metodologia de imunocromatografia. O teste rápido de antígeno detecta proteína do vírus em amostras coletadas de naso/orofaringe, devendo ser realizado na infecção ativa (fase aguda) e o teste rápido de anticorpos detecta IgM e IgG (fase convalescente), em amostras de sangue total, soro ou plasma
.

3.1.3 – Recomendações do Ministério da Saúde Para Prevenção Pessoal

Diante da emergência ocasionada pelo coronavírus SARS-CoV-2, o reconhecimento da pandemia pela OMS e a declaração de Emergência de Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN), o Ministério da Saúde tem estabelecido sistematicamente medidas para resposta e enfrentamento da covid-19
.

Entre as medidas indicadas pelo MS, estão as não farmacológicas, como:

· distanciamento social;

· etiqueta respiratória e de higienização das mãos;

· uso de máscaras;

· limpeza e desinfeção de ambientes;

· isolamento de casos suspeitos e confirmados;

· quarentena dos contatos dos casos de covid-19, conforme orientações médicas.

Ademais, o MS recomenda ainda a vacinação contra a covid-19 dos grupos prioritários conforme o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação. Estas medidas devem ser utilizadas de forma integrada, a fim de controlar a transmissão do SARSCoV-2, permitindo também a retomada gradual das atividades desenvolvidas pelos vários setores e o retorno seguro do convívio social
.

Informações adicionais podem ser descritas na Portaria GM/MS n° 1.565, de 18 de junho de 2020.

3.1.4 – Recomendações da SEPRT Para Prevenção nas Empresas

Com o objetivo de orientar trabalhadores e empregadores em relação aos cuidados a ser tomados durante o período de pandemia causada pela Covid-19, a Secretaria Especial de Previdência e Trabalho – SEPRT do Ministério da Economia produziu um documento a respeito.

Elaborado pela Subsecretaria de Inspeção do Trabalho (SIT), o ofício enviado aos empregadores traz uma série de recomendações em relação à saúde e a segurança como uso de equipamentos de proteção, higiene e ventilação dos ambientes, baseadas normas trabalhistas e em indicações do Ministério da Saúde.

Entre as medidas estão a sugestão de que as empresas orientem seus trabalhadores a respeito do momento que o país está vivendo e expliquem aos empregados sobre os procedimentos que devem ser adotados preventivamente.

Outras recomendações são evitar a realização de reuniões presenciais e fornecer equipamentos de proteção, como luvas e máscaras, em caso de necessidade.

Para conseguir resolver problemas que ocorram caso haja contaminação ou suspeita de contaminação de algum de seus empregados, a indicação é para que as organizações já tenham um protocolo de ação desenvolvido.

A Secretaria também lembra que o fato de o país estar enfrentando uma crise de saúde pública não isenta as empresas de respeitar as regras descritas nas normas regulamentadoras.

Clique no link e tenha acesso à íntegra do Ofício Circular SEI Nº 1.088/2020/ME da Secretaria Especial de Previdência e Trabalho – SEPRT.

3.2 – Testes Disponíveis no Brasil

Atualmente, há várias empresas que já apresentaram testes sorológicos para diagnosticar COVID-19 e estão apresentando seus produtos para compra no mercado. A reação cruzada com outros Coronavírus pode ser um desafio, pois os testes sorológicos comerciais e não comerciais ainda estão em desenvolvimento.

A ampliação da testagem se apresenta como uma estratégia eficaz na resposta à Pandemia, sobretudo quando associada às medidas de distanciamento social. Neste ponto, a expansão da capacidade laboratorial brasileira é um grande desafio para a resposta nacional. A rede brasileira de laboratórios públicos vinculadas ao SUS é constituída por 27 Laboratórios Estaduais/Distrital e três laboratórios de referência nacional, também considerados como Centros Nacionais de Influenza (Fiocruz/RJ, Instituto Adolfo Lutz - IAL e Instituto Evandro Chagas - IEC). 

Essa estratégia de aquisição de testes se refere tanto a testes moleculares RT-qPCR como a testes sorológicos. Esses dois tipos de testes têm usos distintos e complementares e, juntos, fazem parte de uma grande estratégia de testagem nacional unindo vigilância e assistência para proteção da força de trabalho das áreas de saúde e segurança, como de priorização de monitoramento clínico de grupos de maior risco (idoso e portadores de doenças crônicas), liberação da população economicamente ativa já imune ao SARS-cOv2 para retorno ao trabalho, e, principalmente, diagnóstico etiológico precoce em casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave.

Abaixo, a relação de testes registrados na Anvisa até a data de 18 de abril de 2020:

[image: image5.png]ID NOME COMERCIAL DO TESTE REGISTRADO NA ANVISA RESOLU(;I-\O

1 Teste Rapido em Cassete 2019-nCoV IgG/IgM RE 776 de 18/03/2020

2 One Step COVID-2019 Test

3 Coronavirus Rapid Test

4 Coronavirus 1gG/IgM (COVID-19)

5 | ECO F COVID-19 Ag RE 777 de 18/03/2020

6 COVID-19 1gG/IgM ECO Teste

7 COVID-19 Ag ECO Teste

8 MedTest Coronavirus (COVID-19) 1gG/IgM (TESTE RAPIDO)

9 | Anti COVID-19 IgG/IgM Rapid Test RE 839 de 20/03/2020

10 | Familia cobas SARS-CoV-2 RE 840 de 20/03/2020

11 | Familia Kit de Detecgdo por PCR em Tempo Real VIASURE SARS-CoV-2 RE 841de 20/03/2020

12 | LUMIRATEK COVID-19 (1gG/IgM)

13 | MAGLUMI IgM de 2019-nCoV (CLIA) RE 860 de 25/03/2020

14 | Smart Test Covid-19 Vyttra

15 | myAIRVO 2

16 | FAMILIA KIT XGEN MASTER COVID-19 - Kit Master para Detec¢do do Coronavirus RE 86 25/03/2020
SARS-CoV-2

17 | DPP® COVID-19 IgM/IgG System





Qualquer órgão pode adquirir qualquer um dos testes por meio de seu serviço de saúde do trabalhador e adotá-lo para retorno seguro ao trabalho, garantindo a assistência de profissional de saúde para interpretação.

3.3 – Vacinação no Brasil – Plano Nacional Contra a Covid-19

O Ministério da Saúde (MS), por meio da Coordenação-Geral do Programa Nacional de Imunizações (CGPNI) e do Departamento de Imunização e Doenças Transmissíveis (DEIDT), da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS), apresentou o Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a covid-19, como medida adicional de resposta ao enfrentamento da doença, tida como Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII), mediante ações de vacinação nos três níveis de gestão.

O plano encontra-se organizado em 10 eixos, a saber:

1. Situação epidemiológica e definição da população-alvo para vacinação;

2. Vacinas COVID-19;

3. Farmacovigilância;

4. Sistemas de Informações;

5. Operacionalização para vacinação;

6. Monitoramento, Supervisão e Avaliação;

7. Orçamento para operacionalização da vacinação;

8. Estudos pós-marketing;

9. Comunicação;

10. Encerramento da campanha de vacinação. 

Segundo a Organização Mundial da Saúde (OMS), cerca de 80% das pessoas com covid-19 se recuperam da doença sem precisar de tratamento hospitalar. Uma em cada seis pessoas infectadas pelo SARS-CoV-2 ficam gravemente doentes e desenvolvem dificuldade de respirar. Os idosos e pessoas com comorbidades, tais como pressão alta, problemas cardíacos e do pulmão, diabetes ou câncer, têm maior risco de ficarem gravemente doentes. No entanto, qualquer pessoa pode se infectar com o vírus da covid-19 e evoluir para formas graves da doença.

Existem milhares de variantes do vírus SARS-CoV-2 circulando no mundo e espera-se que muitas ainda irão surgir, por se tratar de um evento natural do processo evolutivo do vírus. A maioria delas não apresentam alterações significativas capazes de causar algum impacto na situação em curso. Porém, em janeiro de 2021, foi identificada uma nova variante de preocupação (Variants of concern - VOCs) em território brasileiro, proveniente de amostras coletadas a partir de dezembro de 2021, em Manaus/AM. Esta nova variante apresenta mutações na proteína Spike (E484K, N501Y e K417Y), na região de ligação ao receptor, que geraram alterações de importância biológica.
 

Este tipo de mutação pode implicar em alterações relevantes nas características clínico-epidemiológicas, como maior transmissibilidade e maior potencial para gravidade, assim como capacidade de driblar a resposta imune do hospedeiro.

Em 17 de janeiro de 2021 a Anvisa autorizou para uso emergencial as vacinas COVID-19 do laboratório Sinovac Life Sciences Co. LTD - vacina adsorvida covid-19 (inativada) (Sinovac/Butantan); e do laboratório Serum Institute of India Pvt. Ltd [Oxford] - vacina covid-19 (recombinante) (ChAdOx1 nCoV-19) (AstraZeneca/Fiocruz). 

Em 23 de fevereiro de 2021 a Anvisa concedeu registro definitivo no País da vacina Pfizer/Wyeth, e no dia 12 de março foi concedido o registro da vacina AstraZeneca/Fiocruz. A Campanha Nacional de Vacinação contra a Covid-19 teve início no dia 18 de janeiro de 2021.

Até 12 de março de 2021 a OMS relatou 182 vacinas COVID-19 candidatas em fase pré-clínica de pesquisa e 81 vacinas candidatas em fase de pesquisa clínica. Das vacinas candidatas em estudos clínicos, 21 encontravam-se na fase III de ensaios clínicos para avaliação de eficácia e segurança, a última etapa antes da aprovação pelas agências reguladoras e posterior imunização da população. Atualizações sobre as fases de vacinas em desenvolvimento encontram-se disponíveis no sítio eletrônico https://www.who.int/emergencies/diseases/novelcoronavirus-2019/covid-19-vaccines.

3.3.1 – Vacinas Contra a Covid-19 em Uso no Brasil 

As vacinas COVID-19
 que estão em uso até o momento no Brasil são:

· Instituto Butantan (IB): vacina adsorvida covid-19 (Inativada) Fabricante: Sinovac Life Sciences Co., Ltd. Parceria: IB/ Sinovac.

· Fundação Oswaldo Cruz - Instituto de Tecnologia em Imunobiológicos - BioManguinhos (Fiocruz/BioManguinhos): vacina covid-19 (recombinante) Fabricante: Serum Institute of India Pvt. Ltd. Parceria: Fiocruz/ Astrazeneca.

· AstraZeneca: vacina contra covid-19 (ChAdOx1-S (recombinante)). Vacina oriunda do consórcio Covax Facility.

3.3.2 – Grupo Prioritário x Número de Pessoas Estimado Para Vacinação

A definição dos grupos prioritários para a vacina contra a COVID-19 segue uma recomendação da Organização Mundial de Saúde (OMS). Essa definição é respaldada em bases técnicas, científicas, conhecimentos sobre a transmissão da doença em cada região e faixa etária, assim como os riscos que essa população pode correr caso não seja imunizada. São priorizados os grupos mais suscetíveis ao agravamento da doença.

No Brasil, considerando a análise dos grupos de risco e tendo em vista o objetivo principal da vacinação contra a covid-19, foi definido como prioridade a preservação do funcionamento dos serviços de saúde, a proteção dos indivíduos com maior risco de desenvolver formas graves da doença, a proteção dos demais indivíduos vulneráveis aos maiores impactos da pandemia, seguido da preservação do funcionamento dos serviços essenciais.

A estimativa populacional
 para a Campanha Nacional de Vacinação contra a covid-19 - 2021 e ordenamento dos grupos prioritários está distribuída na tabela abaixo:

[image: image6.emf]01 - CNPJ / CEI 02 - Razão Social/Nome

03 - Endereço (Logradouro, nº, andar, apartamento) 04 - Bairro

05 - Município 06 - UF 07 - CEP 08 - CNAE 09 - CNPJ/CEI Tomador/Obra

10 - PIS/PASEP 11 - Nome

12 - Endereço (Logradouro, nº, andar, apartamento) 13 - Bairro

14 - Município 15 - UF 16 - CEP 17 - Carteira de Trabalho (nº, série, UF)

18 - CPF 19 - Data de Nascimento 20 - Nome da Mãe

21 - Tipo de Contrato

22 - Causa do Afastamento

23 - Remun.Mês Anterior 24 - Data de Admissão 25 - Data do Aviso Prévio 26 - Data de Afastamento

27 - Cód. Afastamento 28 - Pensão Alimentícia (%) (TRCT) 29 - Pensão Alim.(%) FGTS 30 - Categoria do Trabalhador

31 - Código Sindical 32 - CNPJ e Nome da Entidade Sindical Laboral

Rubrica Rubrica Rubrica
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TOTAL  LÍQUIDO 4.656,05 R$       



TOTAL DAS DEDUÇÕES 1.084,69 R$       



114.1 - IRRF (7,5% - 1 Depend)

- R$              

114.2 - IRRF Sobre 13º Salário

- R$              



103 - Aviso-Prévio Indenizado 30/30 Avos

- R$              

112.1 - Previdência Social (7,501%)

36,97 R$          

112.2 - Previdência Social - 13º 

            Salário (7,501%)

67,72 R$            

100 - Pensão Alimentícia

- R$              

101 - Adiantamento Salarial

980,00 R$        

102 - Adiantamento 13º Salário

- R$                 

DEDUÇÕES

Desconto Valor Desconto Valor Desconto Valor



99 - Ajuste Saldo Devedor



TOTAL BRUTO 5.740,74 R$       



70 - 13º Salário (Aviso Ind.) 1/12 Avos (Metade)

82,09 R$          

71 - Férias (Aviso Ind.) 1/12 Avos (Metade)

82,09 R$          



- R$                 

66.1 - Férias Vencidas Per. Aquisitivo 

1.970,00 R$    

68 - Terço Constitucional de Férias

766,11 R$        

69 - Aviso Prévio Ind. 39/30 Avos (Metade)

1.280,50 R$       

10/08/2019 a 09/08/2020 (12/12) Avos

63 - 13º Salário Proporc. 10/12 Avos (Metade)

820,83 R$       

64.1 - 13º Salário Exercício 

_____ - ___/12 Avos

- R$              

65 - Férias Proporcional 3/12 Avos (Metade)

246,25 R$          

59 - Reflexo do DSR sobre Salário Variável

32,91 R$          

60 - Multa Art. 477 § 8º/CLT

- R$              

62 - Salário-Família

- R$                 

56.1 - Horas Extras 5 horas 50%

67,16 R$          

57 - Gorjetas

- R$              

58 - Descanso Semanal 

       Remunerado (DSR)

- R$                 

53 - Adicional de Insalubridade 10 %

- R$              

54 - Adicional de Periculosidade 30%

- R$              

55 - Adicional Noturno 36 horas 20%

64,47 R$            

50 - Saldo de 5/dias Salário (Líquido de

328,33 R$       

51 - Comissões

- R$              

52 - Gratificações

- R$                 

0/ faltas Acrescidas do DSR)

15498 76.677.544/0001-80 -Sind. Empresas de Vigilância de Curitiba

DISCRIMINAÇÃO DAS VERBAS RESCISÓRIAS

VERBAS RESCISÓRIAS

Valor Valor Valor

1.970,00 R$         10/08/2018 05/11/2021 05/11/2021

FM0 0% 0% 01

792.265.489-98 18/06/1970 Maria da Silva Pereira

DADOS DO CONTRATO

Contrato de trabalho por prazo indeterminado

Rescisão de Contrato por Força Maior

123.486.752.80 Jose da Silva Pereira Neto

Rua Pardal, 493 Centro

Curitiba PR 81.450-220 32.845 - 00022 / PR

Curitiba PR 81.540-320 2522400



IDENTIFICAÇÃO DO TRABALHADOR

TERMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO

IDENTIFICAÇÃO DO EMPREGADOR

75.148.072/0001-57 Empresa de Vigilância Ltda

Rua das Conquistas 150 Centro
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22 Causa do Afastamento

24 Data de Admissão 25 Data do Aviso Prévio 26 Data de Afastamento 27 Cód. Afastamento 29 Pensão Alimentícia (% FGTS)

30 Categoria do Trabalhador

31 Código Sindical 32 - CNPJ e Nome da Entidade Sindical Laboral

Curitiba-Pr, 12 de novembro de 2021

150 Assinatura do Empregador ou Preposto

151 Assinatura do Trabalhador

152 Assinatura do Responsável Legal do Trabalhador

153 carimbo e assinatura do assistente 154 Nome do Órgão Homologador

155 Ressalvas

156 Informações à CAIXA: 
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A ASSISTÊNCIA NO ATO DE RESCISÃO CONTRATUAL É GRATUITA

Pode o Trabalhador iniciar ação judicial quanto aos créditos resultantes das relações de trabalho até o limite de dois anos após a extinção do contrato de trabalho (Inc. XXIX, Art. 7º da Constituição Federal/88).

01

15498 76.677.544/0001-80 -Sind. Empresas de Vigilância de Curitiba

Foiprestada,gratuitamente,assistêncianarescisãodecontratodetrabalho,nostermosdoartigonº477,§1ºdaConsolidaçãodasLeisdoTrabalho(CLT),sendocomprovadonesteatoo

efetivopagamentodasverbasrescisóriasespecificadasnocorpodoTRCT,novalorlíquidodeR$4656,05oqual,devidamenterubricadopelaspartes,éparteintegrantedopresenteTermo

de Homologação).

As partes assistidas no presente ato de rescisão contratual foram identificadas como legítimas conforme previsto na Instrução Normativa/SRT nº 15/2010.

Fica ressalvado o direito de o trabalhador pleitear judicialmente os direitos informados no campo 155, abaixo.



DADOS DO CONTRATO

Rescisão de Contrato por Força Maior

10/08/2018 05/11/2021 05/11/2021 FM0 0%



TRABALHADOR

123.486.752.80 Jose da Silva Pereira Neto

32.845 - 00022 / PR 792.265.489-98 18/06/1970 Maria da Silva Pereira

EMPREGADOR

75.148.072/0001-57 Empresa de Vigilância Ltda

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE RESCISÃO DE CONTRATO DE TRABALHO


Veja abaixo o número de doses aplicadas de vacinas contra a Covid-19, segundo os grupos prioritários, até o mês de abril/2021:

[image: image8.emf]Demonstrativo detalhado dos cálculos:

Proventos

50 - Saldo de 5/dias Salário (Líquido de 0/faltas Acrescidas do DSR

Saldo de Salários = [(Valor do Salário / nº dias do mês) x nº de dias trabalhados]

Saldo de Salários = [(1970 / 30) x 5]

Saldo de Salários = [65,667  x 5]

Saldo de Salários = 328,33

Total Saldo de 5/dias Salário (Líquido de 0/faltas Acrescidas do DSR........................................................................................................................................................................

56.1 - Horas Extras com 50%

Horas Extras com 50% = {[(Base de cálculo / carga horária) x nº HE] + % de acréscimo da HE}

Horas Extras com 50% ={[(1970 / 220) x 5] + 50%}

Horas Extras com 50% = {[8,955 x 5] + 50%}

Horas Extras com 50% ={44,773 + 50%}

Horas Extras com 50% =67,16

Total Horas Extras com 50% ...........................................................................................................................................................................................

55 - Adicional Noturno 20%

Adicional Noturno 20% = {[(Base de cálculo / carga horária) x nº Hs Noturnas] + % da hora Noturna}

Adicional Noturno 20% ={[(1970 / 220) x 36] + 20%}

Adicional Noturno 20% = {[8,955 x 36] + 20%}

Adicional Noturno 20% ={322,364 x 20%}

Adicional Noturno 20% =64,47

Total Adicional Noturno 20% ...........................................................................................................................................................................................

59 - Reflexo do DSR sobre Salário Variável

DSR s/ Hora Extra = {[(horas extras / nº de dias úteis) x nº de domingos e feriados] x valor hora extra com acréscimo}

DSR = {[(5 / 24) x 6] x 13,43}

DSR = {[0,21 x 6] x 13,43}

DSR = {1,26 x 13,43}

DSR = 16,79

DSR s/ Adic.Noturno = {[(Nº de Horas Noturnas / nº de dias úteis) x nº de domingos e feriados] x valor da hora noturna}

DSR = {[(36 / 24) x 6] x 1,79}

DSR = {[1,5 x 6] x 1,79}

DSR = {9 x 1,79}

DSR = 16,12

Total Descanso Semanal Remunerado ...........................................................................................................................................................................................

63 - 13º Salário Proporcional

13º Salário Proporcional = (Salário / nº avos no ano) x nº avos trabalhados

13º Salário Proporcional = (1970 / 12) x 10

13º Salário Proporcional = 164,17 x 10

13º Salário Proporcional = 1641,67

13º Salário Proporcional = 820,83 (Metade do valor a que teria direito)

13º Salário Proporcional  ......................................................................................................................................................................................

65 - Férias Proporcionais (10/08/2020 a 05/11/2020)

Férias Proporcionais = (salário / nº avos do ano) x nº de avos devidos

Férias Proporcionais = (1970 / 12) x 3

Férias Proporcionais = 164,17 x 3

Férias Proporcionais = 492,5

Férias Proporcionais = 246,25 (Metade do valor a que teria direito)

Férias Proporcionais  ......................................................................................................................................................................................

66.1 - Férias Vencidas - Período Aquisitivo - 10/08/2019 a 09/08/2020 (12/12) Avos

Férias Vencidas = (salário / nº avos do ano) x nº de avos devidos

Férias Vencidas = (1970 / 12) x 12

Férias Vencidas = 164,17 x 12

Férias Vencidas = 1970

Férias Vencidas  ......................................................................................................................................................................................

68 - Terço Constitucional de Férias

Terço Constitucional de Férias = (férias vencidas + férias proporcionais + férias aviso indenizado) / 3

Terço Constitucional de Férias = (1970 + 246,25 + 82,09) / 3

Terço Constitucional de Férias = 2298,34 / 3

Terço Constitucional de Férias = 766,11

Terço Constitucional de Férias ..............................................................................................................................................................

69 - Aviso Prévio Indenizado

Aviso Prévio Indenizado = (salário / 30) x nº de dias de aviso prévio proporcional ao tempo de serviço

Aviso Prévio Indenizado = (1970 / 30) x 39

Aviso Prévio Indenizado = 65,67 x 39

Aviso Prévio Indenizado = 2561

Aviso Prévio Indenizado = 1280,5 (Metade do valor a que teria direito)

Aviso Prévio Indenizado  ............................................................................................................................................................................ 1.280,50 R$                  

766,11 R$                     

1.970,00 R$                  

64,47 R$                       

246,25 R$                     

820,83 R$                     

32,91 R$                       

67,16 R$                       

328,33 R$                     


Fonte: Ministério da Saúde. Site: https://qsprod.saude.gov.br/extensions/DEMAS_C19Vacina/DEMAS_C19Vacina.html. Acesso 02/05/2021.

3.3.3 – Vacinômetro – Acompanhamento Online de Doses Distribuídas e Doses Aplicadas

O Ministério da Saúde criou o Vacinômetro, uma ferramenta digital que permite à população acompanhar o número de pessoas que foram vacinadas contra a Covid-19 no país, bem como o desempenho de todos os estados e das regiões de Saúde. 

A ferramenta, desenvolvida pelo Governo Federal mostra, de forma online, o número de doses distribuídas e de doses aplicadas em todo o brasil.

Para ter acesso às informações mencionadas, bem como acompanhar as informações de cada Estado, clique no link Vacinômetro ou no link onde estão demonstradas as informações de doses aplicadas por cada estado de forma instantânea.

4 – DECLARAÇÃO DE CALAMIDADE PÚBLICA – FORÇA MAIOR NA CLT

O art. 65 da Lei Complementar 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal) dispõe de um mecanismo que possibilita a União, o Estado ou o Município de suspender medidas de ajustes nas contas públicas, para que seja possível aumentar gastos em caso de decretação de período de emergência de saúde pública, estado de defesa e estado de sítio, desde que reconhecido pelo Congresso Nacional, nos termos abaixo:

“Art. 65. Na ocorrência de calamidade pública reconhecida pelo Congresso Nacional, no caso da União, ou pelas Assembleias Legislativas, na hipótese dos Estados e Municípios, enquanto perdurar a situação:

I - serão suspensas a contagem dos prazos e as disposições estabelecidas nos arts. 23, 31 e 70;

II - serão dispensados o atingimento dos resultados fiscais e a limitação de empenho prevista no art. 9º.

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput no caso de estado de defesa ou de sítio, decretado na forma da Constituição. ”

O período de emergência de saúde pública é decretado em situações eminentemente críticas, seja por conta de um desastre (natural ou provocado), por motivos econômicos, sociais, etc., e que causam danos graves à população, ameaçando de certa forma a vida da comunidade. 

É preciso haver pelo menos dois entre três tipos de danos para se caracterizar a calamidade:

· Danos humanos;

· Danos Materiais; ou 

· Danos Ambientais.

Considerando que o estado de calamidade pressupõe uma situação extrema, as medidas utilizadas também serão proporcionalmente extremas. Por conta disso que, em caso de período de emergência de saúde pública, o Governo pode dispor de um poder que em situações normais poderiam ser considerados abusivos. Entretanto, tal poder deve ser utilizado exclusivamente para salvaguardar a população atingida.

De acordo como art. 148 da Constituição Federal, a União poderá instituir os chamados empréstimos compulsórios em caso de calamidade pública. Outras medidas extraordinárias como parcelar dívidas, atrasar a execução de gastos obrigatórios e antecipar o recebimento de receitas também poderão ser adotadas nestas situações. 

A União, o Estado ou Município afetado também poderá ficar dispensado de realizar licitação em obras e serviços que sejam primordiais no atendimento à população enquanto durar a calamidade.

Além disso, medidas de caráter financeiro de ajuda à população (como auxílio pecuniário ou liberação de saque ao FGTS), bem como às empresas como empréstimos facilitados com juros abaixo do praticado pelo mercado, poderão ser tomadas pelo Governo, de modo que impacto experimentado durante o estado de calamidade seja o menor possível.

4.1 – Declaração do Estado de Calamidade por Conta do Coronavírus - Prazo

O Congresso Nacional publicou, em 20/03/2020, o Decreto Legislativo CN 6/2020, o qual reconheceu, exclusivamente para os fins do art. 65 da Lei Complementar 101/2000, a ocorrência do período de emergência de saúde pública, com efeitos até 31 de dezembro de 2020.

O referido decreto criou uma comissão Mista no âmbito do Congresso Nacional, composta por 6 deputados e 6 senadores, com igual número de suplentes, com o objetivo de acompanhar a situação fiscal e a execução orçamentária e financeira das medidas relacionadas à emergência de saúde pública de importância internacional relacionada ao Coronavírus (Covid-19).

4.2 – Motivo de Força Maior e as Alterações Contratuais Previstas na CLT

De acordo com o art. 501 da CLT, entende-se como força maior todo acontecimento inevitável, em relação à vontade do empregador, e para a realização do qual este não concorreu, direta ou indiretamente.

O § único do referido artigo dispõe que a imprevidência do empregador exclui a razão de força maior, ou seja, se há descuido, imperícia ou desleixo por parte do empregador na administração da empresa e, em razão disso, a empresa acaba falindo ou se extinguindo, não se caracteriza a força maior.

Significa dizer que o insucesso do empreendimento em função de uma má gestão não poderá ser alegado como força maior, tendo em vista que foi o empregador quem provocou, por incompetência, a extinção, o fechamento ou a falência da empresa. Neste caso foi o próprio empregador o responsável pelo fato.

Isto porque o risco do empreendimento é do empregador, nos termos do art. 2º da CLT, ou seja, assim como o empregador é o beneficiário dos lucros por uma boa administração, também deverá ser responsável pelos prejuízos (incluídos aqui o pagamento dos direitos trabalhistas e previdenciários), decorrentes de uma má administração que cause a extinção ou o fechamento da empresa.
4.2.1 – Caracterização de Força Maior Pela CLT – Relação de Motivos

Como já mencionado anteriormente, a força maior decorre de todo acontecimento imprevisível e cujos efeitos não seriam possíveis de serem evitados por parte do empregador.

A força maior ocorrerá quando, por exemplo, há uma descontinuidade das atividades (falência, fechamento, extinção ou paralisação total ou parcial das atividades) da empresa em razão de fatores externos, tais como:

· Alagamento: alagamento decorrente de fortes chuvas ou tempestades, que provoque a interrupção das atividades ou destruição da empresa;

· Incêndio no Shopping: quando ocorre a destruição da empresa decorrente de um incêndio no shopping onde a mesma funcionava;

· Pandemia: quando ocorre a paralisação ou a falência da empresa em função de uma parada total ou parcial das atividades por conta de uma epidemia ou pandemia (Coronavírus, por exemplo);

· Terremoto/furacão/tornado: quando há destruição da empresa em função de um evento natural e que está fora do controle da empresa;

· Guerras: extinção da empresa em função de guerra;

· Revoluções: atos revolucionários que acarretem a extinção da empresa;

· Outros Fenômenos da natureza: extinção da empresa decorrentes de fenômenos da natureza, como o rompimento da barragem de Brumadinho/MG, ainda que a causa seja decorrente de falha de terceiros;

· Extinção da Matéria-Prima: a extinção da matéria-prima pode ser objeto de extinção da empresa, caso seja esta a única fonte do seu produto final;

· Outros fatores alheios à vontade da empresa.

Portanto, a força maior não se caracteriza somente pelo fechamento, falência ou extinção da empresa, mas pela paralisação total ou parcial, temporária ou definitiva.

4.2.2 – Redução Salarial em Caso de Força Maior

Se o motivo de força maior não gerar a extinção da empresa (em que haja a paralisação total e definitiva da empresa), mas apenas prejuízos devidamente comprovados (de forma que a empresa possa operar de forma parcial), é licita a redução geral dos salários dos empregados em até 25%, respeitado, em qualquer caso, o salário mínimo ou o salário regional, nos termos do art. 503 da CLT, in verbis:

“Art. 503 - É lícita, em caso de força maior ou prejuízos devidamente comprovados, a redução geral dos salários dos empregados da empresa, proporcionalmente aos salários de cada um, não podendo, entretanto, ser superior a 25% (vinte e cinco por cento), respeitado, em qualquer caso, o salário mínimo da região.

Parágrafo único - Cessados os efeitos decorrentes do motivo de força maior, é garantido o restabelecimento dos salários reduzidos. ”

A redução salarial será permitida até que os efeitos decorrentes de força maior sejam cessados, garantido o restabelecimento de 100% dos salários após a cessação.

A Constituição Federal assegura a irredutibilidade salarial (nos termos do art. 7º, VI da CF), salvo o disposto em acordo ou convenção coletiva de trabalho. O art. 468 da CLT dispõe que a alteração nos contratos individuais só é lícita por mútuo consentimento e se não resultar (direta ou indiretamente) em prejuízos ao empregado. 

Entretanto, além do art. 503 da CLT citado acima, o art. 2º da Lei nº 4.923/1965 estabelece que, em face de conjuntura econômica devidamente comprovada, a empresa que se encontrar em condições que recomendem, transitoriamente, a redução da jornada normal ou do número de dias do trabalho, poderá fazê-lo, mediante prévio acordo com a entidade sindical representativa dos seus empregados. 

A citada lei prevê ainda que o acordo deva ser homologado pela Delegacia Regional do Trabalho, mediante as seguintes condições:  
· Prazo certo, não excedente de 3 meses;
· Possibilidade de prorrogação, nas mesmas condições, se ainda indispensável; 
· Que a redução do salário mensal resultante não seja superior a 25% (vinte e cinco por cento) do salário contratual - consoante o disposto no art. 503 da CLT;
· Deve ser respeitado o salário mínimo regional; e
· Deve haver a redução proporcional da remuneração e das gratificações de gerentes e diretores.
Assim, considerando que haja algum dos motivos de força maior em que a empresa fique impossibilitada de exercer sua atividade comercial ou produtiva de forma normal (integral), mas possibilitada de exercer sua atividade de forma parcial, a mesma poderá se valer do art. 503 da CLT  (por acordo individual) e do art. 2º da Lei nº 4.923/1965 (por acordo coletivo), para reduzir a carga horária e o salário (limitado a 25%), de modo que se possa superar a situação adversa enfrentada.
Exemplo 1 – Acordo Coletivo 

(Art. 2º da Lei 4.923/1965)

Empresa trabalha com a produção de determinado produto, cuja matéria prima é 100% importada de outros países. O valor da matéria prima é pago em dólar, pela cotação de R$ 3,50.

Em razão de uma crise econômica, o valor do dólar é elevado para R$ 5,50, praticamente inviabilizando o negócio, já que tal reajuste não poderá ser repassado no valor de venda do produto final.

Para continuar operando, a empresa precisará cortar os gastos diversos, dentre eles, o custo com pessoal.

Para não demitir os empregados, a empresa realiza um acordo coletivo com o sindicato da categoria profissional, reduzindo em 25% o salário de todos os empregados por 3 meses, podendo ser renovado por igual período, até que a situação seja normalizada.

Exemplo 1 – Acordo Individual

(Art. 503 da CLT)

Empresa exerce sua atividade operacional em região com riscos de alagamento da cidade.

Devido a um temporal que durou uma semana, a maior parte da empresa foi inundada pela água da chuva, ocasionando grandes prejuízos e paralisando parcialmente as atividades.

Durante o período de limpeza e reestruturação, que irá perdurar por aproximadamente 1 mês, a empresa firmou acordo individual de redução dos salários em 25%, até que a situação seja normalizada, nos termos do art. 503 da CLT.

Uma vez restabelecidas as condições normais das atividades, o acordo individual foi suspenso e os salários restabelecidos.

4.2.3 – Aumento na Jornada de Trabalho – Necessidade Imperiosa ou Interrupção das Atividades 

De acordo com o art. 61 da CLT, em caso de necessidade imperiosa, o empregador poderá estabelecer que a duração da jornada de trabalho exceda o limite legal ou convencionado, desde que não exceda a 12 horas diárias, seja para fazer face a motivo de força maior, seja para atender à realização ou conclusão de serviços inadiáveis ou cuja inexecução possa acarretar prejuízo manifesto.

Nota: embora o texto do citado artigo da CLT mencione que a remuneração da hora extra seja de 25% superior à hora normal, o percentual de acréscimo estabelecido pelo art. 7º, XVI da CF e pelo art. 58-A da CLT é de, no mínimo, 50% superior ao valor da hora normal.

O excesso, nestes casos, pode ser exigido independentemente de convenção coletiva ou acordo coletivo de trabalho, conforme dispõe o §1º do art. 61 da CLT.
A CLT estabelece ainda (§ 3º, art. 61 da CLT) que sempre que ocorrer interrupção do trabalho, resultante de causas acidentais, ou de força maior, que determinem a impossibilidade de sua realização, a duração do trabalho poderá ser prorrogada pelo tempo necessário, durante o número de dias indispensáveis à recuperação do tempo perdido, desde que obedecido os seguintes critérios:

· A prorrogação seja de até, no máximo, 2 horas diárias;

· A prorrogação não pode exceder a 10 horas diárias; e

· O período de prorrogação não pode ultrapassar 45 dias por ano.

No caso dos jornalistas, que possuem carga horária diária de 5 horas normais, ou de 7 horas diárias mediante acordo escrito com o salário proporcional correspondente, em caso de força maior, o empregado poderá prestar serviços por mais tempo do que o previsto contratualmente, nos termos do § único do art. 304 da CLT.

4.2.4 – Prorrogação da Jornada do Menor x Prorrogação da Jornada do Trabalhador Comum
As normas trabalhistas possuem toda uma sistemática de proteção do trabalho do menor, as quais destacamos:

· Proibido qualquer trabalho a menores de 16 anos (salvo na condição de aprendiz a partir dos 14 anos – art. 403 da CLT);

· A vedação do trabalho noturno (entre 22h e 5h da manhã), conforme art. 404 da CLT;

· A vedação do trabalho em locais perigosos ou insalubres, conforme quadro previsto pela Secretaria Especial de Previdência e Trabalho, conforme art. 405 da CLT;

· A vedação do trabalho em locais ou serviço prejudiciais à sua moralidade tais como teatros de revista, cinemas, boates, cassinos, cabarés, dancings e estabelecimentos análogos (art. 405, II da CLT), salvo se houver autorização judicial nos termos do art. 406 da CLT;

· A vedação do trabalho em empresas circenses, em funções de acrobata, saltimbanco, ginasta e outras semelhantes), salvo se houver autorização judicial nos termos do art. 406 da CLT;

· A vedação do trabalho consistente na venda, a varejo, de bebidas alcoólicas.

Em regra, a jornada normal do trabalhador menor é a mesma do trabalhador adulto (8h diárias e 44h semanais), salvo na condição de aprendiz, em que a jornada diária deve ser compartilhada com a garantia de frequência à escola.

Além disso, o art. 414 da CLT determina limita a jornada máxima de trabalho do menor (em caso de mais de um emprego), em 8 horas diárias. Esta limitação é uma garantia de tempo mínimo para que o menor não tenha a sua condição psicofisiológica ou sua frequência escolar prejudicada (art. 427 da CLT), in verbis:

“Art. 427 - O empregador, cuja empresa ou estabelecimento ocupar menores, será obrigado a conceder-lhes o tempo que for necessário para a frequência às aulas. “

Assim como ocorre no caso do trabalhador comum, o menor poderá prorrogar sua jornada de trabalho, excepcionalmente, por motivo de força maior, em até 12 horas diárias, desde que o trabalho do menor seja imprescindível ao funcionamento do estabelecimento, conforme dispõe o art. 413, inciso II da CLT.

4.2.5 – Extinção da Empresa por Motivo de Força Maior – Direitos do Empregado
De acordo com o art. 502 da CLT, quando, por força maior, há a extinção da empresa ou de um dos estabelecimentos em que trabalhe o empregado, é assegurada a este, quando despedido, uma indenização na forma seguinte:

· Se o empregado tiver estabilidade: o inciso I do referido artigo dispõe que a indenização será de um mês de remuneração por ano de serviço efetivo, nos termos do que determina o 478 da CLT. 

Vale ressaltar que a partir de 1988, a CF adotou o regime do FGTS. Por este regime, em lugar da indenização prevista no citado artigo, o empregado recebe metade da indenização a que teria direito pela estabilidade, além dos direitos previstos no inciso II do art. 502 da CLT (art. 502, I da CLT).

· Se o empregado não tiver estabilidade: a indenização será metade da que seria devida em caso de rescisão sem justa causa (art. 502, II da CLT);

· Contrato por Prazo Determinado: havendo contrato por prazo determinado, a indenização prevista no art. 479 da CLT será de 25% do valor da remuneração a que teria direito até o termo do contrato (art. 502, III da CLT).

Portanto, havendo a extinção da empresa por força maior, com a consequente demissão sem justa causa do empregado, o empregador será obrigado a pagar as seguintes verbas rescisórias:

· 50% do valor do Aviso prévio indenizado a que teria direito;

· Saldo de salários;

· Horas extras (se houver);

· Salário família (se houver);

· Férias Vencidas acrescidas de 1/3 constitucional (se houver). O pagamento das férias vencidas deverá ser feito integralmente, tendo em vista que já era direito adquirido do empregado.

· 50% do valor das Férias proporcionais acrescidas de 1/3 constitucional a que teria direito;

· Comissões (se for comissionado);

· 50% do valor do 13º salário proporcional a que teria direito;

· 25% da Multa devida pelo art. 479 da CLT (no caso de contrato determinado/experiência);

· Depósito do FGTS sobre as verbas rescisórias;

· Multa de 20% sobre o saldo do FGTS.
Nota¹: Nos termos do art. 449 da CLT, os direitos oriundos da existência do contrato de trabalho subsistirão em caso de falência, concordata ou dissolução da empresa, ou seja, na falência, constituirão crédito privilegiado a totalidade dos salários devidos ao empregado e a totalidade das indenizações a que tiver direito.

 

Nota²: Havendo concordata na falência, será facultado aos contratantes tornar sem efeito a rescisão do contrato de trabalho e consequente indenização, desde que o empregador pague, no mínimo, a metade dos salários que seriam devidos ao empregado durante o interregno, nos termos do art. 449, § 2º da CLT.
4.2.5.1 – Exemplo Prático de Cálculo e Preenchimento do TRCT – Força Maior

Considerando os dados abaixo, demonstraremos um cálculo de rescisão de contrato de trabalho e o preenchimento do respectivo TRCT no caso de rescisão de contrato por Força Maior.

Empresa: Empresa de Vigilância Ltda

Empregado: Jose da Silva Pereira Neto

Cargo: Porteiro

Motivo: Rescisão por Força Maior

 

Salário Mensal R$ 1.970,00

Possui dois dependentes para imposto de renda

Média de Horas Extras / Variáveis não possui

 

Admissão: 10/08/2018

Demissão por Força Maior: 05/11/2021 (aviso prévio indenizado)

Tempo de empresa: 3 anos e 2 meses

Dias de Aviso Prévio: 39 dias

 

Férias vencidas indenizadas: 10/08/2020 a 09/08/2021 (12/12 avos)

Férias Proporcionais Indenizadas: 10/08/2021 a 05/11/2021 (03/12 avos)

Férias Proporcionais Reflexo do Aviso: 06/11/2021 a 14/12/2021 (01/12 avos)

 

13º Salário Indenizado: 10/12 avos (01/01/2021 a 05/11/2021)

13º Salário Indenizado (projeção do aviso prévio): 01/12 avos (06/11/2021 a 14/12/2021)

Nota: A Receita Federal havia publicado em 06.12.2019 a Solução de Consulta Cosit 292/2019, estabelecendo que não havia incidência de contribuição previdenciária sobre o 13º salário proporcional ao aviso prévio. No entanto, já no dia 19.12.2019 a Receita Federal republicou a Solução de Consulta Cosit 292/2019, retirando a isenção da contribuição previdenciária sobre a parcela do 13º salário proporcional (reflexo do aviso prévio indenizado).
 

Vale transporte: Não utiliza

Horas Extras: 5h com 50% de acréscimo

Adicional Noturno: 36hs

 

Adiantamento salarial 40%: R$ 980,00

[image: image9.emf]70 - 13º Salário (Aviso Prévio Indenizado)

13º Salário (Aviso Prévio Indenizado) = (salário / 12) x nº de avos de 13º salário (aviso prévio indenizado)

13º Salário (Aviso Prévio Indenizado) = (1970 / 12) x 1

13º Salário (Aviso Prévio Indenizado) = 164,17 x 1

13º Salário (Aviso Prévio Indenizado) = 164,17

13º Salário (Aviso Prévio Indenizado) = 82,09 (Metade do valor a que teria direito)

13º Salário (Aviso Prévio Indenizado) ............................................................................................................................................................................

71 - Férias (Aviso Prévio Indenizado)

Férias (Aviso Prévio Indenizado) = (salário / 12) x nº de avos de férias (aviso prévio indenizado)

Férias (Aviso Prévio Indenizado) = (1970 / 12) x 1

Férias (Aviso Prévio Indenizado)  = 164,17 x 1

Férias (Aviso Prévio Indenizado) = 164,17

Férias (Aviso Prévio Indenizado) = 82,09 (Metade do valor a que teria direito)

Férias (Aviso Prévio Indenizado) ............................................................................................................................................................................

TOTAL BRUTO  ............................................................................................................................................................................

Deduções

101 - Adiantamento Salarial

Adiantamento Salarial = Salário  x Percentual de Adiantamento sobre o salário

Adiantamento Salarial = 1970 x 40%

Adiantamento Salarial = 980

Adianamento Salarial ............................................................................................................................................................................

112.1 - Previdência Social

Previdência Social = (Remuneração x % de desconto de INSS conforme a faixa da tabela)

Previdência Social = (492,87 x 7,501%)

Previdência Social = 36,97

Previdência Social ............................................................................................................................................................................

112.2 - Previdência Social - 13º Salário

Previdência Social - 13º Salário = [(13º Salário + 13º Salário sobre aviso indenizado) x % de desconto tabela progressiva INSS]

Previdência Social - 13º Salário = [(820,83 + 82,09) x 7,501%]

Previdência Social - 13º Salário = [(902,92) x 7,501%]

Previdência Social - 13º Salário = 67,72

Previdência Social - 13º Salário ....................................................................................................................................................

TOTAL DE DEDUÇÕES  ............................................................................................................................................................................

TOTAL LÍQUIDO  ............................................................................................................................................................................

Bases de Cálculo

Bc Previdência Social = (Total da remuneração salarial com incidência de INSS)  .......................................................................

Valores = (328,33 + 67,16 + 32,91 + 64,47)

Bc Previdência Social 13º Salário = (Total da remuneração 13º salário)  .........................................................................................

Valores = (820,83 + 82,09)

Bc Imposto de Renda Sobre Remuneração = (Total da remuneração salarial com incidência de IRF)  .........................................................................................

Valores = (328,33 + 67,16 + 32,91 + 64,47)

Bc Imposto de Renda Sobre 13º Salário =  (Total da remuneração 13º Salário com incidência de IRF)  .........................................................................................

Valores = (820,83 + 82,09)

Bc Imposto de Renda Sobre Férias =  (Total da remuneração de férias com incidência de IRF)  .........................................................................................

Nota: Não há incidência de IRF sobre férias indenizadas

Bc Imposto de Renda Sobre Aviso Prévio Indenizado =  (Total da remuneração Aviso Indenizado)  .........................................................................................

Nota: Não há incidência de IRF sobre Aviso Prévio Indenizado

Bc FGTS =  (Total da remuneração salarial com incidência de FGTS)  .........................................................................................

Valores = (328,33 + 67,16 + 32,91 + 820,83 + 1280,5 + 82,09 + 64,47)

Valor FGTS a Recolher (Bc FGTS da rescisão x 8%) .................................................................................................................................

Demonstrativo da Multa de 20% sobre o Saldo do FGTS

Saldo Para Fins Rescisórios (Conforme Extrado do Saldo Acumulado do FGTS na Caixa) ........................................................................................................................................

FGTS da rescisão = 2676,29 x 8%  ......................................................................................................................................................................

Multa 20% = (6250 + 214,1) x 20% ...................................................................................................................................................

214,10 R$                     

6.250,00 R$                  

214,10 R$                     

67,72 R$                       

36,97 R$                       

980,00 R$                     

1.292,82 R$                  

3.064,45 R$                  



1.280,50 R$                  



2.676,29 R$                  



A base de cálculo é o resultado da soma de todos os proventos previstos no quadro de incidências tributárias, deduzindo-se os descontos também 

previstos na tabela.

492,87 R$                     

902,92 R$                     

492,87 R$                     

902,92 R$                     



1.084,69 R$                  

4.656,05 R$          

82,09 R$                       

5.740,74 R$                  

82,09 R$                       
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Grupo Grupo prioritario estimada*
1 Pessoas com 60 anos ou mais institucionalizadas 156.878
2 Pessoas com Deficiéncia Institucionalizadas 6.472
3 Povos indigenas Vivendo em Terras Indigenas 413.739
4 Trabalhadores de Satde 6.649.307
5 Pessoas de 90 anos ou mais 893.873
6 Pessoas de 85 a 89 anos 1.299.948
7 Pessoas de 80 a 84 anos 2.247.225
8 Pessoas de 75 a 79 anos 3.614.384
9 Povos e Comunidades tradicionais Ribeirinhas 286.833
10 | Povos e Comunidades tradicionais Quilombolas 1.133.106
1" Pessoas de 70 a 74 anos 5.408.657
12 | Pessoas de 65 a 69 anos 7.349.241
13 | Pessoas de 60 a 64 anos 9.383.724

Pessoas com comorbidades 18 a 59 anos** (n=18.218.730);
Pessoas com Deficiéncia Permanente com BPC 18 a 59 anos™*
1 g];:t:rﬁzggg”uérperas 18 2 59 anos (n= 2.488.052); 22174.259
(A estratégia de vacinagdo destes grupos esta disponivel na Nota Técnica
n°467/2021)
15 | Pessoas com Deficiéncia Permanente (18 a 59 anos) sem BPC*** 6.281.581
16 | Pessoas em Situagdo de Rua (18 a 59 anos) 140.559
17 Funcionérios ) do Sister_na de Privagdo de Liberdade® (n=108.949) e 862.915
Populagao Privada de Liberdade (n=753.966)
18 Tral_)alhadores da Edut_:ag:ﬁo' d_o Ens_inq Ba'_sico (creche, pré-escolas, 2.707.200
ensino fundamental, ensino médio, profissionalizantes e EJA)
19 | Trabalhadores da Educagéo do Ensino Superior 719.818
Forcas de Seguranca e Salvamento (n=584.256) e Forcas Armadas
20 (n=364.036) (Na 11* etapa da Cam_panha iniciou-_se a vacinqgﬁo 948.292
escalonada desses trabalhadores, restrita aos profissionais envolvidos
nas agdes de combate a covid-19, conforme Nota Técnica n® 297/2021)B
21 Trabalhadores de Transporte Coletivo Rodoviario de Passageiros 678.264
22 |Trabalhadores de Transporte Metroviario e Ferroviario 73.504
23 |Trabalhadores de Transporte Aéreo 116.529
24 | Trabalhadores de Transporte de Aquaviario 41.515
25 | Caminhoneiros 1.241.061
26 | Trabalhadores Portuarios 111.397
27 | Trabalhadores Industriais 5.323.291
28 | Trabalhadores da limpeza urbana e manejo de residuos sélidos 255.256
Total 80.518.828





Nota: A Lei 13.467/2017 (lei da reforma trabalhista) revogou o §§ 1º e 3º do art. 477 da CLT, desobrigando a empresa de fazer a homologação do TRCT e do TQRCT junto ao sindicato da categoria ou ao Ministério do Trabalho, mesmo nos casos de rescisão de contrato firmado por empregado com mais de 1 ano de serviço.
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“esta é somente uma pequena amostragem desta obra eletrônica, de forma que você possa se familiarizar com a forma de abordagem do Autor. No conteúdo completo do conteúdo, os temas são abordados de forma ampla e detalhada, contendo exemplos e explanações na extensão necessária ao entendimento do assunto tratado.”

Se interessou pelo conteúdo? Entre em contato conosco: 
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� Por que a doença causada pelo novo coronavírus recebeu o nome de Covid-19? � HYPERLINK "https://portal.fiocruz.br/pergunta/por-que-doenca-causada-pelo-novo-coronavirus-recebeu-o-nome-de-covid-19" �https://portal.fiocruz.br/pergunta/por-que-doenca-causada-pelo-novo-coronavirus-recebeu-o-nome-de-covid-19�. Acessado em 01/05/2021.


� O Que é o Coronavírus. � HYPERLINK "https://coronavirus.saude.gov.br/sobre-a-doenca#o-que-e-covid" �https://coronavirus.saude.gov.br/sobre-a-doenca#o-que-e-covid�. Acessado em 01/05/2021.


� Quais são os sinais e sintomas do Covid-19? � HYPERLINK "https://www.ufrgs.br/telessauders/posts_coronavirus/quais-sao-os-sinais-e-sintomas-de-covid-19/" �https://www.ufrgs.br/telessauders/posts_coronavirus/quais-sao-os-sinais-e-sintomas-de-covid-19/�. Acessado em 01/05/2021.
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� Ministério da Saúde. Sobre a Doença. � HYPERLINK "https://coronavirus.saude.gov.br/sobre-a-doenca#o-que-e-covid" �https://coronavirus.saude.gov.br/sobre-a-doenca#o-que-e-covid�. Acessado em 01/05/2021.


� Ministério da Saúde. Sobre a doença. � HYPERLINK "https://coronavirus.saude.gov.br/sobre-a-doenca" �https://coronavirus.saude.gov.br/sobre-a-doenca�. Acesso em 01/05/2021.


� Ministério da Saúde. Sobre a Doença. � HYPERLINK "https://coronavirus.saude.gov.br/sobre-a-doenca" �https://coronavirus.saude.gov.br/sobre-a-doenca�. Acessado em 01/05/2021.


� Ministério da Saúde. Sobre a Doença. � HYPERLINK "https://coronavirus.saude.gov.br/sobre-a-doenca" �https://coronavirus.saude.gov.br/sobre-a-doenca�. Acessado em 01/05/2021.


� Boletim COE COVID-19. � HYPERLINK "https://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/19/BE12-Boletim-do-COE.pdf" �https://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/19/BE12-Boletim-do-COE.pdf�. Acessado em 01/05/2021.


� Boletim COE COVID-19. � HYPERLINK "https://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/19/BE12-Boletim-do-COE.pdf" �https://portalarquivos.saude.gov.br/images/pdf/2020/April/19/BE12-Boletim-do-COE.pdf�. Acessado em 01/05/2021.


� CONASEMS. � HYPERLINK "https://www.conasems.org.br/confira-todas-as-edicoes-do-plano-nacional-de-operacionalizacao-da-vacinacao-contra-a-covid-19/" �https://www.conasems.org.br/confira-todas-as-edicoes-do-plano-nacional-de-operacionalizacao-da-vacinacao-contra-a-covid-19/�. Plano Nacional de Operacionalização da Vacinação contra a Covid-19. 6ª Edição de 27/04/2021, p. 10-11. Acessado em 02/05/2021.
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